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MáQUiNa dE circUlaÇÃo EXTracorPorEa, EQUiPaMENToS 
E acESSÓrioS, em comodato:

Máquina de cEc: cada máquina de cEc deve conter quatro 
(ou mais) bombas roletes integrados ou módulos individuais, 
com ajuste de oclusão central dos roletes, calibração simétrica 

ou microcalibração mecânica, Display de controle de fluxo 
sanguíneo (L/min e L/min/m) para tubos de 1/2”, 3/8”, 1/4” e 
rPM (rotações por minuto), controle de velocidade dos roletes, 

manivelas apropriadas para o funcionamento manual dos 
roletes na falta de energia elétrica. Bandeja para acomodação 
dos tubos estéreis de cEc. Hastes para o devido acoplamento 
dos respectivos suportes, com lâmpada para iluminação do 
oxigenador. a máquina de cEc deve possuir bateria interna, 

esta deve conter ativação instantânea dos módulos de roletes 
na falta de energia elétrica.

Termômetro: para a monitorização da temperatura do sangue 
oxigenado e da solução cardioplégica no permutador do 

sistema de cardioplegia.
Bomba d’água (trocador de calor): acoplada a máquina de 
cEc, display de controle, ajuste, leitura e monitorização de 
temperatura da água, alarme audiovisual de altas tempera-
turas. Mangueiras apropriadas para a circulação de água e 

sistema de drenagem.
cronômetro: acoplado ou não a máquina de cEc, com o 

mínimo de três times, para o controle do tempo de cEc, anóxia 
e cardioplegia.

Módulo de cardioplegia: deve conter rolete(s) de autoajuste 
dos tubos e ou com calibração simétrica ou microcalibração 

mecânica. Bomba d’água (trocador de calor) acoplada. Display 
de controle, leitura e monitoramento de temperatura da água 

e da solução cardioplégica e os respectivos suportes para o uso 
do Sistema de cardioplegia, como reservatório de cardioplegia, 

permutador de calor e afins. Mangueiras apropriadas para a 
circulação de água.

Suportes: respectivos para os sistemas e circuitos utilizados na 
cEc: (Sistema de cardioplegia, reservatório de cardiotomia, 
reservatório Venoso de sangue, de preferência que o suporte 

do oxigenador de Membrana possua redução da vazão de água 
no permutador, filtro de linha arterial e Hemoconcentrador), 
adequados e compatíveis com os componentes do circuito de 
cEc, para os respectivos materiais utilizados em pacientes 

pediátricos, infantis e neonatos.
Blender (Misturador de Gases): deve conter suporte acoplado, 
seletor de oxigênio (%), fluxômetro(s) de graduação mínima 
(menor que 1 litro) e máxima, adequado(s) para o uso em 

pacientes neonatos, infantis, pediátricos. Entrada de ar com-
primido e entrada de oxigênio. Mangueira de ar comprimido e 

mangueira de oxigênio.

02 EM coModaTo  M.r. BioMEdica 
rio PrETo lTda

ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico Nº 87/fHcGV/2022:
r$ 2.004.882,60 (dois milhões, quatro mil, oitocentos e oitenta e dois 
reais e sessenta centavos)
Belém/Pa, 29 de junho de 2022.
ricardo Jorge de Moura Palheta
ordenador responsável
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Portaria Nº 490/2022 – arcoN-Pa, 29 de JUNHo de 2022. o 
diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei Nº 
6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 
6.838 de 20 de fevereiro de 2006; rESolVE: i – NoMEar, roGErio doS 
SaNToS SoarES, para exercer o cargo de SEcrETario i nesta arcoN-Pa. 
a contar do dia 30/06/2022. ii – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. EUriPEdES 
rEiS da crUZ filHo/diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 821402
Portaria Nº 489/2022 – arcoN-Pa, 29 de JUNHo de 2022. o 
diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela 
lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela 
lei nº 6.838 de 20 de fevereiro de 2006. coNSidEraNdo o que dispõe 

o Decreto Estadual n° 249 de 11/10/2011, em observância aos arts. 32 
a 34 da lei Estadual nº 5.810/94, no art. 40, § 4° da constituição do 
Estado; considerando ainda, o relatório final apresentado pela comissão 
Especial de avaliação de desempenho – cESad, instituída pela PorTaria 
N° 065/2022 através do Processo Eletrônico nº 2022/188159; rESolVE: 
i – HoMoloGar o resultado da avaliação Especial de desempenho que 
considerou aprovado no estágio probatório os servidores constantes no 
anexo dessa Portaria, a contar da data em que se deu o término dos 
referidos estágios, reconhecendo-os aptos, para o exercício dos cargos 
efetivos, conforme o respectivo processo. ii- dê-se ciência, registre-se, 
publique-se e cumpra-se. EUriPEdES rEiS da crUZ filHo/diretor Geral 
– arcoN-Pa.

aNeXo da Portaria N° 489/2022-arcoN-Pa

NoMe carGo data
adilSoN TaMaNQUEira lEao aUXiliar EM rEGUlacao dE SErVicoS 31/03/2022

aldENor dE JESUS QUEiroZ JUNior TEcN.rEG.SErV.PUBl.N/i 04/04/2022
aNdrE aUGUSTo PaMPloNa frEirE aUXiliar EM rEGUlacao dE SErVicoS 31/03/2022
BrENda BriTo PErEira dE SoUZa aUXiliar EM rEGUlacao dE SErVicoS 26/03/2022

claUdia dE JESUS SilVa aUXiliar EM rEGUlacao dE SErVicoS 31/03/2022
claUToN NaZarENo MarQUES lEal aUXiliar EM rEGUlacao dE SErVicoS 04/04/2022

daYaNNE MaToS daS cHaGaS coNTrolador dE SErVicoS PUBlicoS 31/03/2022
EVaNdro BorGES dE QUEiroZ coNTrolador dE SErVicoS PUBlicoS 31/03/2022

GaBriEl NEPoMUcENo BriTo fEio coNTrolador dE SErVicoS PUBlicoS 04/04/2022
GiSEla doS SaNToS carMo aUXiliar EM rEGUlacao dE SErVicoS 04/04/2022

GUSTaVo oliVEira dE SoUZa coNTrolador dE SErVicoS PUBlicoS 04/04/2022
HaliME farES aKEl aUXiliar EM rEGUlacao dE SErVicoS 14/04/2022

iaNN cUSTodio MENEZES aUXiliar EM rEGUlacao dE SErVicoS 31/03/2022
Joao carloS PErEira dE SoUZa coNTrolador dE SErVicoS PUBlicoS 04/04/2022

Joao JorGE da SilVa TEcN.rEG.SErV.PUBl.N/i 27/03/2022
JoNaTHaN fErNaNdES da SilVa coNTrolador dE SErVicoS PUBlicoS 04/04/2022

JoSE fraNciSco SaNToS SoarES coNTrolador dE SErVicoS PUBlicoS 31/03/2022
lUcaS coSTa loPES coNTrolador dE SErVicoS PUBlicoS 31/03/2022

lUcaS da cUNHa fErrEira coNTrolador dE SErVicoS PUBlicoS 09/04/2022
lUZilENE SoUZa SilVa TEcN.rEG.SErV.PUBl.N/i 04/04/2022

MariaNa PErEira dE HolaNda faBBri aUXiliar EM rEGUlacao dE SErVicoS 04/04/2022
PEdro alcaNTara BarBoSa NETo aUXiliar EM rEGUlacao dE SErVicoS 31/03/2022

SErGio MUrillo PaMPloNa NoVaES coNTrolador dE SErVicoS PUBlicoS 04/04/2022
YaN GioVaNi MacEdo ModESTo aUXiliar EM rEGUlacao dE SErVicoS 16/04/2022

Protocolo: 821345
Portaria Nº 990/2022 – arcoN-Pa, 29 de JUNHo de 2022. o 
diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei 
Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei 
nº 6.838 de 20 de fevereiro de 2006. rESolVE: i – EXoNErar, GaBriEl 
caValcaNTE cHaMoN, matricula n°5946935/1, ocupante do cargo de aS-
SESSor desta arcoN-Pa. ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. EUriPEdES rEiS 
da crUZ filHo/diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 821293
Portaria Nº 991/2022 – arcoN-Pa, 29 de JUNHo de 2022. o 
diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei 
Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei 
nº 6.838 de 20 de fevereiro de 2006; rESolVE: i – NoMEar, faBio da 
coSTa SaNToS, para exercer o cargo de aSSESSor nesta arcoN-Pa. a 
contar do dia 30/06/2022. ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. EUriPEdES rEiS 
da crUZ filHo/diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 821299

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 486/2022 – arcoN – Pa, 29 de JUNHo de 2022. o 
diretor-Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei 
Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei 
nº 6.838 de 20 de fevereiro de 2006;considerando o Processo Eletrônico 
n.º 2022/810257; rESolVE: i – dESiGNar caroliNE NaZarÉ da SilVa 
matrícula nº 54195912/1, a responder como Supervisor i desta arcoN/
Pa, no período a contar de 01/07/2022 a 30/07/2022, durante as férias do 
titular Maria do Socorro NEVES Prado, matrícula 3195686/1. ii - Esta 
Portaria retroagirá a contar de 01/07/2022. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E 
cUMPra-SE. aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNTrolE dE SErViÇoS PÚBli-
coS do ESTado do Pará, 29 dE JUNHo dE 2022. EUriPEdES rEiS da 
crUZ filHo diretor Geral – arcoN-Pa

Protocolo: 821297
Portaria Nº 487/2022 – arcoN – Pa, 29 de JUNHo de 2022. o 
diretor-Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei Nº 
6.099 de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 
6.838 de 20 de fevereiro de 2006; considerando o Processo Eletrônico n.º 
2022/810257; rESolVE: i – dESiGNar caroliNa SilVa dE SoUZa ma-
trícula nº 5947304/1, a responder como Supervisor i desta arcoN/Pa, no 


